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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.813, DE 08 DE MAIO DE 2023

"Dispõe  sobre  nomeação  dos
membros  do  CMDPI  -  Conselho
Municipal  de  Direitos  da  Pessoa
Idosa da Estancia Hidromineral de
Lindoia e da outras providências
correlatas".

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO, E

CONSIDERANDO  as  disposições  contidas  na  Lei
Municipal  n°  1.583,  de  24  de  novembro  de  2021,  que
dispõe sobre CMDPI -  Conselho Municipal  de Direitos da
Pessoa  Idosa  da  Estancia  Hidromineral  de  Lindoia  e  dá
outras providências correlatas.

D E C R E T A:
Art.1º Ficam designados os membros abaixo indicados

para comporem o CMDPI - Conselho Municipal de Direitos
da Pessoa Idosa da Estancia Hidromineral de Lindoia.

I) REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO
a)  DIRETORIA  MUNICIPAL  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E

CIDADANIA
Titular: Edna de Fátima Ferrari - RG: 17664373-4
Suplente:  Rita  de  Cássia  Ramalho  Gomes  -  RG:

9.884.532-9
b) DIRETORIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Titular: Dirlene Antonelli - RG: 15.621.229
Suplente:  Pamela  Cristina  Moreira  Ramalho  -  RG:

46.277.773-X
c) DIRETORIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Titular: Renata de Souza Galaverna - RG: 44.705.899-X

SSP/SP
Suplente:  Talita  Maria  Ferrari  De  Souza  –  RG

44.179.634-5
II) REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL E OU

ORGANIZAÇÕES DO TERCEIRO SETOR
a) REPRESENTANTES DAS ORGANIZAÇÕES RELIGIOSAS
Titular: Ricardo Marcondes de Godoy (35) 99102-5237 -

RG: 555509-5
Suplente:  Magali  Catarina  Zambolim  Gili  -  RG:

4.730.886-2
b )  R E P R E S E N T A N T E S  D A S  A S S O C I A Ç Õ E S

COMUNITÁRIAS
Titular: Queila Miriam de Mello - RG: 20787589
Suplente:  Rosana  Aparecida  da  S i lva  -  RG:

30.670.210-1
c)  REPRESENTANTES  DOS  USUÁRIOS  DO  CRAS,  NO

SEGMENTO IDOSO
Titular: Lair de Paula - RG: 13.892.249 SSP/SP
Suplente: Maria Thereza Fiori De Godoy - RG: 5699600

SSP/SP

Art. 2º O exercício da função exercida pelos membros
do Conselho ora designados, não será remunerada, mas
terá caráter de relevância em prol do serviço público.

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, 08 de
maio de 2023.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

GUSTAVO DE OLIVEIRA COZARO
DIRETOR DE GABINETE

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 08 de maio de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELLI
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 3.788, DE 05 DE MAIO DE 2023

“Nomeia servidor para cargo
público  permanente  que
especifica”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindóia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o Sr. MATHEUS CAMARGO DA SILVA,

portador  da  carteira  de  identidade  RG  nº  59.104.263-0
SSP/SP,  CPF  nº  519.475.558-98,  habilitado  no  Concurso
Público  nº  01/2023,  classificado  em  1º  lugar,  para  na
Diretoria Municipal de Administração, para exercer o cargo
de Operador de Computador, enquadrado na referência
salarial  10-A,  com carga horaria de 40 (quarenta) horas
semanais.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindóia, em 05

de maio de 2023.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindóia, em 08 de maio de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.789, DE 05 DE MAIO DE 2023

“Nomeia servidor para cargo
público  permanente  que
especifica”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindóia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais;
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RESOLVE:
Art. 1º Nomear o Sr. RAFAEL MORAIS VILAS BOAS,

portador  da  carteira  de  identidade  RG  nº  58.735.295-4
SSP/SP,  CPF  nº  385.598.968-05,  habilitado  no  Concurso
Público  nº  01/2023,  classificado  em  1º  lugar,  para  na
Diretoria Municipal de Educação, para exercer o cargo de
Auxiliar de Serviços Infantis, enquadrado na referência
salarial  4-A,  com carga  horaria  de  40  (quarenta)  horas
semanais.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindóia, em 05

de maio de 2023.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindóia, em 08 de maio de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.790, DE 05 DE MAIO DE 2023

“Nomeia servidor para cargo
público  permanente  que
especifica”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindóia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Sra. TATIANE VANESSA DA SILVA

LEITE,  portadora  da  carteira  de  identidade  RG  nº
55.972.591-7 SSP/SP, CPF nº 048.383.629-00, habilitada no
Concurso Público nº 01/2023, classificado em 2º lugar, para
na Diretoria Municipal de Educação, para exercer o cargo
de  Auxiliar  de  Serviços  Infantis,  enquadrado  na
referência salarial 4-A, com carga horaria de 40 (quarenta)
horas semanais.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindóia, em 05

de maio de 2023.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindóia, em 08 de maio de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.791, DE 05 DE MAIO DE 2023

“Nomeia servidor para cargo
público  permanente  que
especifica”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da

Estância  Hidromineral  de  Lindóia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear a Sra.  VERONICA SIMÕES CARMO

CAXIAS,  portadora  da  carteira  de  identidade  RG  nº
43.843.452-3 SSP/SP, CPF nº 431.156.908-43, habilitada no
Concurso Público nº 01/2023, classificado em 3º lugar, para
na Diretoria Municipal de Educação, para exercer o cargo
de  Auxiliar  de  Serviços  Infantis,  enquadrado  na
referência salarial 4-A, com carga horaria de 40 (quarenta)
horas semanais.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindóia, em 05

de maio de 2023.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindóia, em 08 de maio de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.792, DE 05 DE MAIO DE 2023

“Nomeia servidor para cargo
público  permanente  que
especifica”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindóia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Sra. NIVEA MARIA PINTO BARROS,

portadora da carteira de identidade RG nº 47.006.623-4
SSP/SP,  CPF  nº  354.347.768-44,  habilitada  no  Concurso
Público  nº  01/2023,  classificado  em  4º  lugar,  para  na
Diretoria Municipal de Educação, para exercer o cargo de
Auxiliar de Serviços Infantis, enquadrado na referência
salarial  4-A,  com carga  horaria  de  40  (quarenta)  horas
semanais.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindóia, em 05

de maio de 2023.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindóia, em 08 de maio de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.793, DE 05 DE MAIO DE 2023

“Nomeia servidor para cargo
público  permanente  que
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especifica”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindóia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear  a  Sra.  CLAUDIA  DONATO  DE

OLIVEIRA  RODRIGUES,  portadora  da  carteira  de
identidade  RG  nº  68.742.195-0  SSP/SP,  CPF  nº
093.506.264-54, habilitada no Concurso Público nº 01/2023,
classificado  em  5º  lugar,  para  na  Diretoria  Municipal  de
Educação, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços
Infantis, enquadrado na referência salarial 4-A, com carga
horaria de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindóia, em 05

de maio de 2023.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindóia, em 08 de maio de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.794, DE 05 DE MAIO DE 2023

“Nomeia servidor para cargo
público  permanente  que
especifica”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindóia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Sra. MARIA CRISTINA CARDOSO,

portadora da carteira de identidade RG nº 32.267.948-5
SSP/SP,  CPF  nº  266.145.008-48,  habilitada  no  Concurso
Público  nº  01/2023,  classificado  em  6º  lugar,  para  na
Diretoria Municipal de Educação, para exercer o cargo de
Auxiliar de Serviços Infantis, enquadrado na referência
salarial  4-A,  com carga  horaria  de  40  (quarenta)  horas
semanais.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindóia, em 05

de maio de 2023.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindóia, em 08 de maio de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.795, DE 05 DE MAIO DE 2023

“Nomeia servidor para cargo
público  permanente  que
especifica”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindóia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Sra. RAFAELY PAULI DA ROCHA,

portadora da carteira de identidade RG nº 07683206381,
CPF nº 741.682.928-62, habilitada no Concurso Público nº
01/2023,  classificado  em  7º  lugar,  para  na  Diretoria
Municipal de Educação, para exercer o cargo de Auxiliar
de Serviços Infantis, enquadrado na referência salarial 4-
A, com carga horaria de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindóia, em 05

de maio de 2023.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindóia, em 08 de maio de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.796, DE 05 DE MAIO DE 2023

“Nomeia servidor para cargo
público  permanente  que
especifica”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindóia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear  a  Sra.  NATALI  HUERTA GARRIDO

SACRATO,  portadora  da  carteira  de  identidade  RG  nº
19176782, CPF nº 128.886.426-46, habilitada no Concurso
Público  nº  01/2023,  classificado  em  8º  lugar,  para  na
Diretoria Municipal de Educação, para exercer o cargo de
Auxiliar de Serviços Infantis, enquadrado na referência
salarial  4-A,  com carga  horaria  de  40  (quarenta)  horas
semanais.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindóia, em 05

de maio de 2023.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindóia, em 08 de maio de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................
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Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PORTARIA Nº 3.797, DE 05 DE MAIO DE 2023

“Nomeia servidor para cargo
público  permanente  que
especifica”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindóia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear  a  Sra.  MAIARA MARIA FERREIRA,

portadora da carteira de identidade RG nº 48.941.455-2
SSP/SP,  CPF  nº  426.965.448-16,  habilitada  no  Concurso
Público  nº  01/2023,  classificado  em  9º  lugar,  para  na
Diretoria Municipal de Educação, para exercer o cargo de
Auxiliar de Serviços Infantis, enquadrado na referência
salarial  4-A,  com carga  horaria  de  40  (quarenta)  horas
semanais.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindóia, em 05

de maio de 2023.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindóia, em 08 de maio de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  E  HOMOLOGAÇÃO  –
TOMADA  DE  PREÇOS  nº  003/2023  –  PROCESSO
LICITATÓRIO  n°  005/2023  -  EDITAL  nº  013/2023  –
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM  ENGENHARIA  CIVIL  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇO  DE  DRENAGEM  E  PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA  EM  DIVERSAS  VIAS  DO  MUNICÍPIO,
LOCAL IZADAS  NO  BA IRRO  DA  LA JE ,  COM
FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  E  MÃO  DE  OBRA.
"Diante da sessão de abertura e julgamento das propostas
em 26 de abril de 2023, bem como do término do prazo
sem interposição de recursos, ADJUDICO e HOMOLOGO o
procedimento licitatório, com fundamento no inciso VI do
art.  43  da  Lei  nº  8.666/93,  ao  l ic i tante  LIMPAV
TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA EPP, CNPJ/MF nº
27.968.554/0001-33, pelo valor global de: R$1.901.857,54
(um milhão, novecentos e um mil, oitocentos e cinquenta e
sete reais e cinquenta e quatro centavos)". Lindóia, 08 de
maio de 2023. Luciano Francisco de Godoi Lopes - Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

Errata
Errata

ERRATA: na publicação de 05 de maio de 2023, onde se
lê:

“a ser realizada no dia 16 de junho de 2023”
Lê-se: “a ser realizada no dia 16 de maio de 2023”.
SEGUE TEXTO CORRETO NA ÍNTEGRA:
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ELEIÇÃO CIPA -PM

2023/2024
Ficam convocados todos os empregados da Prefeitura

Municipal  da  Estância  Hidromineral  de  Lindóia  para  as
eleições dos membros da Comissão Interna de prevenção
de  Ac iden tes  -C IPA ,  de  aco rdo  com  a  no rma
regulamentadora  NR  5  aprovada,  pelo  ministério  do
trabalho  e  portaria  3.765  de  5  de  abril  de  2023  deste
município, a ser realizada no dia 16 de maio de 2023 a
partir das 08:00 horas a 16:00 horas por meio "manual" e
com cédulas de papel no setor segurança do trabalho

Apresentarão e serão votados os seguintes candidatos
com as Inscrições Homologadas:

Antonio Carlos R. de Souza - Setor Obras
Carlos Roberto de Souza - Setor Educação
Dina Ângela Francesquini Rorato - Setor Educação
Andrea Puccini de Britto - Setor Saúde
Andreza Tomazi de Godoi Cozáro - Setor Saúde
Rodrigo Camilo Machado - Setor Saúde
Alessandro Santiago Ferraresso - Setor Saúde
Lindoia, 05 de maio de 2023.
Ana Paula de Jesus Silva
Téc Segurança do Trabalho
registro n°0119117/SP

...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 L

IN
D

O
IA

 (
C

N
P

J 
45

67
80

00
00

01
83

) 
em

 0
8/

05
/2

02
3 

às
 1

6:
37

:5
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
56

e-
17

93
-b

8b
1-

f7
5e



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: c56e-1793-b8b1-f75e

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Lindóia (SP), Edição nº 634, ano IV, veiculado em 08 de maio de
2023.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE LINDOIA (CNPJ
45678000000183) em 08/05/2023 às 16:37:52 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SOLUTI Multipla v5 | AC SOLUTI Multipla
v5, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/c56e-1793-b8b1-f75e


